
DO PARANA

#Su ulaa Eatima e Receite e riKa a
Despesa para o exerc!cio de 1976.

.ado do Parená.
Paulino Stedile, Prefeito Municipal de Coronel Vivida

faço saber que a·Câmara Municipal de Coronel Vivida,
edo do Paraná, aprovou. eu Prefeito Municipal sanciono a seguints Lei.

Art. li) - fica aprovado o Orçsmento Geral do Municl
de Coronel Vivida, para o exerc!cio de 1916, deecriminado paloe anexa.

egrantes desta Le'i, elaborado de acordo com as normas vigentea, obedeci
as Constituições do Brasil e do Eatado, que estima e RECEITA em Cri
20.000,OO(cinco milhões, quatrocentos e vinte mil cruzeiros) e fixa a
-PESA em igual importância.

#Art.2R)-A Receite ser a realizada mediante a arreca-
de tribytos, rsndas e outras Receitas Correntes e de Capital, na fOL

da lagislação vigente e ds acordo com o seguinte desdobramento.
RECEITAS DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO
RECEITA5 CORRENTES •••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS

#Receita Tributaria •••••••••••••••••••••••• CrS 854.000
Receita Patrimonial ••••••••••••••••••••••• CrS 36.000
Receita Induetrial •••••••••••••••••••••••• CrS 100.000
Transferênciae Correntee •••••••••••••••••• Cr$2.1BO.000

3.951.000

Receitas Diversa •••••••••••••••••••••••••• CrS 181.000
RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS
Operações de Crédito •••••••••••••••••••••• CrS 415.000
Alienação de Bena Móveis e Imóveis •••••••• CrS 160.000
Transferências de Cepite1 ••••••••••••••••• CrS 894.000
TOTAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 5.420.000

Art. 31) - A despesa será realizada segundo a descri

1.469.000

constantes dos quadros que integram esta Lei, e terá o seguinte

DESPESAS POR 6RGÃOS
6RGÃO LEGISLATIVO •••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS

-Câmara Municipa1 •••••••••••••••••••••••••• CrS 124.600
6RG~O EXECUTIVO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS

-Governo Municipal ••••••••••••••••••••••••• CrS 181.600
de Adminiatração ••••••••••••••• CrS 158.630

acretaria de finençse •••••••••••••••••••• CrS 246.200
Sscretaria'de Agricultura e Recursos Natu-
raia •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS 252.980

124.600

·5.295.400



ESTADO DO PARANA

-Secretaria de Viação _ Obr •• Púb1ic8e •••CrS 2.161.490
-Secretaria da Educação e Cu1tur ••••••••• Cri 1.261.200
-~ecretaria de Sa~de _ Serviço Social ••••Cr$ 221.800
-Secretaria/de Serviços P~bIicoB ••••••••• CrS 211.500

Art. 41) - fica o Executivo autorizado a realizar Opa-
-;es de cr~dito par 8ntecipaç~o de receite, ·de acorda com o artigo 67,
Emenda Constitucional nl 1, de 17 de outubro de 1969.

Art. SI) - Fica o Executivo autorizado a realizar ope-
;es de cr~dito ~t~ o 'imite da Cr$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze'
cruzeiros) para manter o equilíbrio orçament~rio.

Art. 62) fica o ExacEltlivoMunicipal au t orLz ado a
Cr~ditos Suplementares nas limites e com 8S finalidaues seguintee.

I - Para'atender insuficiências nas dotações globais •
~ elul~ento de despesa, 8t~ o limite de 50S (cinquenta por cenLo), uti-
addo como recurso, cancelamentos parciais ou total do vnlur constante
elemonto 3.~.6.0 - Reserva de Contig~ncia. E eervindo de recursos os'
stentes Jo ~rLigQ 43. da lei Federal n~ 4.320/64.

Art. 71) - Esta lei entrar~ em v í qor no .ii a 12 de Je-
..• ,.de 1976, revogadas as disposiçue~ em contraria.

Gabinete do Prefeito t"lunicipalde CorDnel Viv ida, Est.
31(trinta a um} dias do m~B de Dezembro do 1~75,87i de

,
r"arand,do iJOS

=~blico e 219do Munic!pio.

PREfEITO MUNICIPílL

e Publique-se,

- •...,ETÁldU LilH/\l


